
C:"J I~J ~1.51~.1-().i/OOI) 1-!J 1

PORTARIA N°3~348/2022

INSTAURA SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA PARA APURAR
DENUNCIA REALIZADA PELO SR.
RAFAEL DE SUPOSTAS
IRREGULARIDADES EM FACE DE
CHEFEDEGABINETE SR.ADEMIR
FIRMINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNiCíPIO DE AlVINLÂNDIA, ESTADO DESÃO PAULO, NO USO

DE SUASATRIBUiÇÕES LEGAIS E DE ACORDOCOM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO DENUNCIA REALIZADA PELO SR. RAFAEL ANANIAS IWAI

PEDROSO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVINLÃNDIA, EM FACE DE ADEMIR

FIRMINO PARA QUE SE APURE POSSiVEIS IRREGULARIDADES NOS RELATÓRIOS

FINANCEIROSE OPERACIONAISDE SAÚDE -1.0 QUADRIMESTREDE2022,EM ESPECIAL

GASTOS DA FROTA MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME CÓPIA DE DOCUMENTOS QUE

SEGUEM EM ANEXO AO OFicIO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL (CONTENDO'

DENUNCIA) E SOLICITANDO INSTAURAÇÃO EM UM PRIMEIRO MOMENTO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO, SENDO CERTO QUE ATRAVÉS DESTE ABRE-SE SINDICÂNCIA

ADMINISTRATIVA PARA APURAÇÃODAS IRREGULARIDADESAPONTADAS.

APÓS O RECEBIMENTO E RESPOSTA ATRAVÉS DE PARECER JURIDICO DA .~
~\)~\il~4L à'

PROCURADORA JURIDICA 00 MUNICiplO 9UE DECLAROU A INCOMPET~NCIA 00/ ~~ ~ ~ f'.~
MUNiCípIO EM ESTAR ABRINDO SINDICÂNCIA Elou PROCESSO ADMINISTRATIVO PELO.=' P,a Or Daniel .c.

FATO 00 SUPOSTO ACUSADO TER OCUPADO CARGO EM SECRETÁRIA DE SAÚDE ~\~ Guãi';4~i
ATUALMENTE DECONTINUARA SERVICE-PREFEITO, FOI EMITIDOPARECER RESPOSTA-,....

: ~ PELA EMPRESA DE CONSULTORIA FMR- APOIO ADMINISTRATIVO, ASSINADO PELO DR.
I~ r>- .
\:i r, '- FABIO RAMOS MARTINS NA DATA DE 18/07/2022, ONDE ESCLARECE QUE O SUPOSTO'
-z i! J

/~~ ~
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RESOLVE:

ART. 1° DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, PARA APURAR

OS FATOS, APURANDO-SE OS EVENTUAIS RESPONSAVEIS E SE HOUVE PREJUIZO AO

ERARIO.

ART. 2° A COMISSÃO SINDICÂNCIA SER NOMEADA, TERÁ O PRAZO DE 90

(NOVENTA) DIAS PARA CONCLUIR A APURAÇÃO DOS FATOS, DANDO CI~NCIA DOS

MESMOSA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ART. 4° PARA BEMCUMPRIRAS SUASATRIBUIÇCES, A COMISSÃO TERÁACESSO

A TODA DOCUMENTAÇÃO NECESsARIA A ELUCIDAÇÃO DOS FATOS, BEM COMO DEVERA

ANEXAR NA PRESENTE SINDICÂNCIA. BEM COMO CÓPIA DA DENÚNCIA REALIZADA

JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA, REALIZAR DILlGtNCIAS, OITIVA DE

DEPOIMENTO PESSOAL DO DENUNCIANTE E DO DENUNCIADO, JUNTADA DE

DOCUMENTOS E DEMAIS PROVAS CABtVEIS EM DIREITO, BEM COMO DEMAIS PROVAS

QUE ENTENDERPERTINENTES.

ART. 5° ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLlCAÇAO,

REVOGADASAS DISPOSIÇCES EM CONTRÁRIO.

PREFEITURA DO MUNiCípIO DEALVINLÃNDIA,.19 DEJULHO DE 2022.

cJUi1L.
ABI~ CATELI DIAS
PREFEITAMUNICIPAL
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